
MIRANDA
LEI N° 1590DE12DEJUNHODE2025.

"INSTITUI O CONSELHO GESTOR
DO CENTRO REFERENCIAL DOS
POVOSORIGINÁRIOSKALI SINI,
NOMUNICÍPIODEMIRANDA- MS,
EDÁOUTRASPROVIDENCIAS".

O ExcelentíssimoPrefeitodo Municípiode Miranda/MS, SR. FABIO
SANTOSFLORENÇA, no uso de suasatribuiçõeslegais, FAZ SABERque Câmara
Municipalaprovoue elesancionaaseguinteLei:

Artigo 1°- Fica instituído o "Conselho Gestor do Centro Referencial dos
PovosOrigináriosKali Sini", instânciacolegiadade caráterdeliberativo, consultivoe
participativo, comoobjetivodeacompanhar, propor, fiscalizarecolaborarcomagestão
eas atividadesdesenvolvidasno referidoCentro, situadonoMunicípiodeMiranda-MS.

Artigo 2°- OConselhoGestortemporfinalidade:

I- Contribuircomadefiniçãodas diretrizes, açõese estratégiasdoCentro
Referencial Kali Sini;

II- Assegurar a participação das comunidades indígenas nas decisões
relacionadasàgestãodoespaço;

III- Garantirapreservação, valorizaçãoepromoçãodasculturas, saberese
memórias dospovosorigináriosdomunicípio;

IV- Acompanharaexecuçãodosplanosdeaçãoezelarpelaintegridadedo
patrimônio físico, cultural esimbólico doCentro;

V- Fortalecero diálogointerculturale a relaçãoentreo poderpúblico, a
sociedadecivil e os povosindígenas.

Artigo3°- O ConselhoGestorserácompostopor, nomínimo, dezessete
(17) membrostitulares, comrespectivossuplentes, observadaaseguintecomposição:

1- 01 (um) representanteda PrefeituraMunicipaldeMiranda, indicadopelo
ChefedoExecutivo;

II- 01 (um) representante do Instituto de Pesquisa e Diversidade
Intercultural - IPEDI;

- 01 (um) representante da Câmara Municipal deVereadores;
IV- 01 (um) representante de cada comunidade indígena do município de

Miranda, indicados por suas respectivas lideranças ouassociações representativas;
V- 01 (um) representantede entidadeda sociedadecivil com atuação

comprovadaemdireitosindígenasediversidadecultural, selecionadopor editalpúblico,
se houver.
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MUNICIPIO DEMIRANDA

ParágrafoÚnico. A participaçãono Conselhoserá consideradade
relevareintere oumeliaao,mediantedisponiada adeorçamentar deajudadecusto

Artigo4°- OConselhoGestorteráummandatodedois(2) anos, permitida
a recondução por uma única vez.

§1°- Apresidência doConselhoseráexercidaporum(a) conselheiro(a)
eleito(a) entreseusmembros, commandatodeum(1) ano, permitidaarecondução.

§2°- OConselhodeveráreunir-se ordinariamentea cadadoismesese,
extraordinariamente, quandoconvocadoporsuapresidênciaouporsolicitaçãodeao
menos um terço de seus membros.

Artigo5°- AsdecisõesdoConselhoserãotomadaspormaioriasimples
dosmembros presentes, desdequehajaquórummínimodemetademaisumdeseus
integrantes.

Artigo6º- CaberáaoPoderExecutivoregulamentarestaLeinoprazode
60 (sessenta) dias, contadosdadatade suapublicação.

Artigo7°- EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

Miranda-MS, 12dejunhode2025.
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